
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

PRoJEToDELETNo A0 Z*Z fi I E

nlspÕT SoBRE A ABERTURA DE cREDITO
. ADTCTONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO

VIGENTE PARA ATENDIMENTO DAS
ATIVIDADES DA REDE CUIDAR,

O Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuiçÕes legais.

Considerando a Lei Estadual no 10733 de 19 de setembro de 2017
que institui a Política Estadual de Organizaçáo da Atenção à Saúde - Rede Cuidar.

Considerando a Resolução CIB no 24212017 publicada no Diário Oficial
do Estado do ES no dia 3011112017.

Considerando a Resolução CIB no OO2I2O18 publicada no Diário Oficial
do Estado do ES no dia 0410112018.

Considerando a Resolução CIB no 003/2018 publicada no Diário
Oficial do Estado do ES no dia 0210212018.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional
suplementar no valor de R$ 7.848.568,71 (sete milhões, oitocentos e quarenta e oito
mil, quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e um centavos), destinados às
açÕes de implantação e implementação da Unidade Ambulatorial Especializada da
Rede Cuidar no Município de Santa Teresa, na seguinte dotação orçamentária:

012 - Fundo Municipal de Saúde
020 - Fundo Municipal de Saúde
10 - Saúde
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0061 - Gestão de Média e Alta Complexidade
2.149 - Manutenção do Centro Regional de Especialidades Médicas
3.3.90.39.00000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos - 120300000 - Recursos do SUS - R$ 2.913.855,70 (dois
milhões, novecentos e treze mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e setenta
centavos)
Ficha - 50
3.3.90,39.00000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do Espírito Santo

Fonte de Recursos - 12080000 - Transferências do Estado para o SUS - R$
4.934.713,01 (quatro milhões, novecentos e trinta e quatro mil, setecentos e
treze reais e um centavo)
Ficha - 50

Art. 2.o Os recursos necessários à abertura deste crédito adicional
especial serão provenientes das ResoluçÕes CIB no 24212017,00212018 e 003/2018
publicadas pela Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

Art. 3.o Fica instituído e autorizado o Sistema de Transferência de
Recursos do Fundo Municipal de Saúde do Município de Santa Teresa, destinado ao
recebimento de custeio e/ou investimento das açÕes e serviços de saúde, de outros
Fundos Municipais, Estaduais ou Federal, nos termos estabelecidos na Lei
Complementar Federal no 141, de 13 de janeiro de 2012, provenientes da instituição
da REDE CUIDAR, nos termos da Lei Estadual 10.73312017 e da RESOLUCAO CIB
N.o 002/2018 e 003/2018.

Art. 4.o O disposto no Art. 30 desta Lei não afasta, em situações
específicas, as transferências voluntárias, a título de cooperação, auxílio ou
assistência financeira, de outros recursos, mediante prévia celebração de quaisquer
dos meios formais previstos na legislação vigente,

Art. 5.o Esta Lei entra em vigor na data de
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa
Santo, em 05 de fevereiro de 2018.

sua publicação, revogadas

Teresa, Estado do Espírito

GILSON ANT AMARO
PRE UNIGIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
Estado do EspÍrito Santo

MENSAGEM NO OO1I2O18

Exmo. Sr.
Bruno Henriques Araújo
Presidente da Câmara Municipa!

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando a Vossa Excelência e aos llustres Vereadores dessa Casa
de Leis, o Projeto de Lei em anexo, que Dispõe Sobre a Abertura de Crédito
Adicional Suplementar no Orçamento Vigente.

Considerando a Lei Estadual no 10733 de 19 de setembro de 2017 que institui a
Política Estadual de Organizaçáo da Atenção à Saúde - Rede Cuidar.

Considerando a necessidade de melhoria do atendimento na rede de serviços de
saúde,

Considerando a importância da implantação das atividades da Rede Cuidar no
município de Santa Teresa,

Considerando os recursos provenientes das ResoluçÕes CIB no 24212017, 00212018
e 00312018 publicadas pela Secretaria de Estado da Saúde - SESA, e

Considerando que o Conselho Municipal de Saúde aprovou o Projeto da Rede
Cuidar de Santa Teresa.

Contamos com a atenção de Vossa Excelência e dos llustríssimos Vereadores na
apreciação e aprovação desta Lei, EM CARÁTER DE URGÊNCIA.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, em 05 de
fevereiro de 2018.

GILSON ANT
PRE

Rua Darly Nerty Vervloet, 446 * Sonta Teresa - .ES - CEP 29.650-000
TeleFax: (27) 3259-3900 - CNPJ: 27.I67.111/0001-72
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§ovERNo Do EsrÀDo oo espíRtro sANTo
SEcRET,ARIA DE Esr.ADo oe saúoE

contt rssÃo tNTERcESTüRES uFÀRTtrE - cla/sus-Es

RES&L{.'çA ü t'áo 242 I Z8 í7

A Cornissão Íntergestores Aipartite, constituída por
agosto de 1993, em reunião realizada no dia 23 de
auditório da SESA/Enseada.

meio da Portaria no, 185-P, de 24 de
novernbro de 2017, às 09 horas, no

Considerando o Decreto Federal no. 7.508, de 28 de junho de 2011, que reqularnenta a
Lei no. 8,080/ de 19 de selembro de 1990 e fortalece o Sistêma Unico'de Saúae (sUS);

Considerando a Resolução CIT no. 01, de
diretrizes gerais para instiluição das regiões
Saúde (SUS), nos termos do Decreto Federai

29 de setembro de 20L1, que estabelece
de saúde no âmbito do Sistema único de
no. 7.508, de 28 de junho de 2011;

Considerando o Plano.Diretor de Regionalização cja Secretaria de Estado da Saúde,
aprovado pela Resolução CIB/SUS-E§ nc. 279, de 19 de novembro de 2011, que instltui
04 Regiões de Saúde: Região Norte, Região Central, Região Metropolitana e Região SuI;

Consíderando a implantação da Rede Cuidar SUS/ES, um projeto prioritário da Secretaria
de Estado da Saúde (SESA) e que este prevê a implemeniaçáo ae s centros de consultase exames especialízados que funcionem na lógica da integralidade do cuidado, com
acesso regulado pela Atenção primária à Saúde (ApS);

Considerando a Resolução CIR Metropolitana no ú14/ZAü, que aprova a adesão dos
municipios de Santa Terêsa, Laranja d'a Terra, Santa Maria de'Jetibá, Santa Leopoldina,
Fundão, Itaguaçu, Itarana e São R.oque do Canaã à stede Cuidar Santa Teresa.

Considerando a reunião de CIR METRCIPOLITANA realizada no dia 06 de setembro de 2CI17,
que delíberou sobre o temâ.

R.E5ÜI.V§:

At'1o - Homologar a Resolução n.031/2017 da CIR Metropolitana, que aprova assolicitações de remanejamento envolvendo os 08(oito) municipios aaitriios á uniuuouCuÍdar de Santa Teresa, re[ativos aos Limiles Financeiros de Média e AIta CãnrptexidadeAmbulatorial e Hospitalar - MAC, para o município de Santa Teresâ, sede e executor dasconsultas especializadasí exames, procedimentos e cirurgias ambulatoriais"

f,la:3l^=!:!- Resltu5ão enrra em vigor na data de sua pubticação, revogadas assrspostÇoes em contrario.

Vitória, 23 de novembro de ZAL7.

nte dâ
rio de

Oi.XVEÍRl\
ClB/SUS-ES
Estado da Saúde
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I 11
organização e o funcionamento dos da Atenção à Saúde - Rede Cuidar;

A Presidente da lunta Comercial do Art. 10 - DESIGNAR os servidores
Estado do EspírÍto Santo, no uso da abaixo relacionados para constituir
atribuição que lhe confere art, 25, a Comissão de Pregão Eletrôníco
inciso XVII, do Decreto 1,800, de e Presencial no âmbito da lunta
30/OL/96, que regulamenta a Lei Comercial do Estado do Espírito
8.934, de l8/LL/94i santo - JUCEES:

PORTARIA JUCEES
No oo18/20la

Considerando a necessidade de
constituir a Comissão de Pregão
Eletrônico e Presencial e Equipe de
Apoio de Pregão, nos termos da Lei

8.666/93;
Considerando o disposto na Lei

Complementar no 291 de 30 de
junho de 2004, regulamentada
pelo Decreto no 1.396-R de 23 de
novembro de 2004 e Pelo Decreto
no 3.786-R de 26 de fevereiro de
2015;
Considerando a necessidade de
que pelo menos dois servidores da
comissão de Iicitação seja composta
por servidores pertencentes
aos quadros permanentes da
Admlnistração, nos termos do
artigo 51, caput, da Lei 8.666/93
e que a designação como membro
de CPL, presidente da CPL ou
pregoeiro está condicionada à

formação em cursos Preparatórios,
conforme orientação da SEGER;

Considerando que o artigo 10, § 1o

e § 20 do Decreto no 1.396-R/2004
prevê que a definição da quantidade
de Comissões de Licitação e de
Pregão deverá ser ultimada em
função do volume de certames
Iicitatórios do órgão, devendo o

ordenador de despesas justificar na

respectiva portaria de designação
quanto se fizer necessária a

constituição de mais de uma
comissão e que na JUCEES houve
no exercício de 2Ot7 um total de
21 (vinte e um) pregões eletrônicos
e 14 (quatorze) compras diretas e

dispensas;
Considerando que a reduÇão do
quadro de servidores de 95 Para
65 servidores, bem como que os
integrantes da CPL continuam
desenvolvendo as atividades
inerentes aos seus cargos, não
havendo exclusividade na atuação.
Considerando que a Previsão de
criação de novas comissões Para
atender adequadamente a elevada
demanda do órgão está em total
consonância com o entendimento
externado pelo Parecer PGE/
PCA no 1.333 de 12 de julho de
2010, devidamente aProvado
pela Procuradoria de Consultoria
Administrativa, o qual serviu,
ínclusive, de fundamento Para
a edição do Decreto no 3.786-
R/20 1 s;
Considerando que o referido parecer
admite a instituiÇão de mais de uma
comissão em razão do volume de
trabalho em dado órgã0, admitindo,
até mesmo, a coexistência de
comissão de licitação e comissão
de pregão, opção inclusive adotada
pela própria Procuradoria Geral do
Estado;
Considerando, por fim, que a

instituição de uma Comissão
Permanente de Licitação, aliado
à constituição de mais de uma
comissão de preqão no âmbito da
IUCEES, permitirá o atendimento do
principio da eficiência e da eficácia

nos procedimentos licitatórios do
órgão;
R.ESOLVE:

1, Guaraciara Novaes
Barbosâ - Pregoeira Oficial
2. Eliza Emília Frasson da
Silva Nunes - Membro de Equipe
de Apoio
3. Cleveqton Alvarênga
Pelissari - Membro de EquiPe de
Apoio
4. Renice Suhett
Solordanos Novaes - fvlembro de
Equipe de Apoio - Suplente
§lo - Nas ausências ou
impedimentos do presidente fica
designado como substituto no
período o servidor Paulo Vinícius
de Souza Moreira - Presidente da
Comissão Permanente de Licitação
da Junta Comercial do Estado do
Espírito Santo - IUCEES.
Art. 20 - Compete à Comissão
de Pregão conduzir os Pregões
eletrônicos e presenciais, e

todas as demals designações
previstas nas Leis no 8.666/1993
e no 10.52012004 e demais
instrumentos correlatos.
Art. 30 - As designações desta
portaria Possuem validade
por 12 (meses) no Período de
OL I 02/ zota a 3L / 01' / zOLg
Art. 40 - Revogam-se as
disposíções em contrário.

Vitória, 01 de fevereiro de 2018
Letícia Rangel Serrão ChiêPPe

Presidente da IUCEES
Protocolo 375337

RESUMO DO ADITIVO AO
coNVÊNro Noo14/2015

CONCEDENTET BANESTES S.A -
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO.
CONVENIADO! ESTADO DO

ESPÍRJTO SANTO POR MEIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO
AIVIBIENTE E RECURSOS HIDR]COS
- SEAMA.
OBJETOI
CRÉDlTOS

CONVERSÃO DE

BANESCARD PARA
REFLORESTAR.

FIDELIDADE
O PROGMMA

OBJETIVO; Prorrogar o Prazo de
vigência do convênio Por mais um
ano a partir do dia 24/LI/20!7.

Vitória, ES, 01/02/2078.
Prôtocolo 375188

RESOLUçÃO CIB Nooo3/2018

A Comissão Intergestores Bipartite,
constituída por meio da Portaria no.
185-B de 24 de agosto de 1993.
Considerando:
- a Lei Federal no 8.080, de 19 de
setembro de 1990, que disPõe sobre
as condições para a Promoçã0,
proteção e recuPeração da saúde, a

serviços correspondentes e outras
providências;

- a Lei no 8.L42, de 28 de dezêmbro
de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na
gestão do Sistema Unico de Saúde/
SUS e sobre as transferências
intergovernamentãis de recursos
financeiros na área de saúde;

- a Portaria GM/MS no 204, de 19 de
janeiro de 2007, que regulamenta
o financiamento e a transferência
dos recursos federias para as
ações e serviços de saúde, na
forma de blocos de financiamento,
com respectivo monitoramento e

controle;

- o Decreto federal no 7,508, de 28
dejunho de 2011, que regulamenta
a Lei no 8,080, de 19 de setembro
de 1990, para dispor sobre a

organização do Sistema Unico de
Saúde (SUS), o planejamento da
saúde, a assistência à saúde e a

articulação interfederativa, e dá

outras providências;

- a Lei complementar no 141,
de 13 de janeiro de 2012, que
regulamenta o § 30 do art.198
da Constituição Federal Para
dispor sobre os valores mínimos a

serem aplicados anualmente Pela
União, Estados, Distrito Federal
e Municípios em ações e serviços
públicos de saúde; estabelece os
critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as
normas de fiscalização, avaliação e

controle das despesas com saúde
nas 3 (três) esferas de governo;
revoga dispositivos das Leis
nos 8.080, de 19 de setembro de
1990, e 8.689, de 27 de julho de
1993; e dá outras providências

- a Resolução CES no 969, de 29
de setembro de 2016, que aprova o

Plano Estadual de Saúde do Espírito
Santo 2016/2019;

- a Resolução CIT no 23l de 17 de
agosto de 2017. que estabelece
diretrizes para os processos de
Regionalização, Planejamento
Regional Integrado, elaborado de
forma ascendentê, e Governança
das Redes de Atenção à Saúde no
âmbito do SUS;

- a Portaria GM/MS no 2.436, de2L
de setembro de 20t7, que aprova
a Política Nacional de Atenção
Básica, estabelecendo a revisão
de diretrizes e normas Para a

organlzação da Atenção Básica no
âmbito do Sistema Unico de Saúde
(SUS);

- a Le! Estadual no 10.730, de 11

de setembro óe 2017, que disPõe
sobre a instituição do Sistema
de Transferência'de Recursos do
Fundo Estadual de Saúde aos
Fundos Municipais de Saúde. de
forma regular e automática, e dá
outras providências;

- a Lei Estadual no 10.733, de 19

de setembro de 2017, que institui
a Política Estadual de Organização

- a Resolução CIR MetroPolitana no

14, de 06 de junho de 2017, que
define a adesão dos municíPios de
abrangência da Rede Cuidar Santa
Teresa;

- a Resolução CIR MetroPolitana no

15, de 06 de junho de 2017, que
aprova a cafteira de serviços da
Rede Cuidar Santa Teresa;

- a Resolução CIB/SUS-ES no

119, de 7 de julho de 2017, que
homologa a resolução CIR no

O14/20t7 l

- a Resolução CIB/SUS-ES no

r20, de 7 de julho de 2017, que

homologa a resolução CIR no

015/2017;

- a Resolução CIB/SUS-ES no 182,
de 6 de outubro de 2017. que aProva
as linhas de cuidado de oÊopedia
e oftalmologia para a Rede Cuidar
Santa Teresa, aprova o modelo de
gestão e gerenciamento da Rede
Cuidar e aprova a Possibilidade de

estabelecer parceria com o Terceiro
Setor para operacionalizar os

serviços;

- a Resolução CIB/SUS-ES no 236,
de 23 de novembro de 2017, que

define as diretrizes e regras gerais
para implantação e imPlementação
da Rede Cuidar no âmbito da
Atenção Ambulatorial Especializada
em integração com a Atenção
Primária e Atenção HosPitalar;

- a Resolução CIR MetroPolitana
no O3t/2017 que aProva Por
unanimidade as solicitações de

remanejamento envolvendo todos
os municíPios de abrangência da
Rede Cuidar de Santa Teresa,
relativos aos limites financeiros
de media e alta complexidade
ambulatorial e hosPitalar - MAC,

para o municíPio sede e executor
das consultas esPecializadas,
exames, procedimentos e cirurgias
ambulatoriais;

- a Resolução CIB/SUS-ES no

242, de 23 de novembro de 20L7,
que homologa a resolução CiR no

03l/2017;

- a Resolução CIB/SUS-ES no

002, de 03 de Janeiro de 2018,
que define valor Para as ações de

implantação e imPlementação da

unidade Ambulatorial Especializada
da Rede Cuidar em Santa Teresa;

RESOLVE:

Art,lo- 'Excepcionalmente,

após Pactuação entre gestores,
ficou estabelecido que o custeio
das parcelas municiPais serão
integralmente assumidas pela SESA

para o funcionamento da Unidade
Ambulatorial Especializada da Rede

Cuidar em Santa Teresa, até que

os municípios viabÍlizem o repasse
da parcela próPria inteqralizada
inicialmente Pela 5ESA.

§ 1o A parcela estadual
anteriormente definida no art.2/

Asirâdo disiálmclrs pclo DIo. DEPARTAMINTo DE IMPmNSA OEICId Do ESTADo DO ISPIRITO SNo
DÀtâ S€xtâ-feta.2 dê Fêvereio d.10lS às 0Ír0 0O
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO

12 | vitória (ES), SextaÍeira, 02 de Fevereiro de 2018.

§ 1 da Resolução cIB no 002/2018 Legislaçã0, ResoluÇões, Resoluções oRçAMENTÁRIA - Atividade SESA-PAT Ll'o77995 CPU e SESA-

passaráaovalórdeRg2,059.835,55 CIB. 20.44.901.10.302.0030.2184, PAT 11-078295 monitornovalorde
(dois milhões, cinquenta e nova mil, Elemento de Despesa 339030, R$ 2.774,00 (dois mil setecentos

oitocentos e trinta e cinco reais e Art. 30 - Esta resolução entra em FR 104 do orçamento do órgão setenta e quatro reais)

cinquenta e cinco centôvos), sendo vigor na data de sua publicação e reqÚsitante para o exercício de 1'2 os bens móveis descritos

desonerados desta contrapaftida Fica revogada "t ;Lüti;à;;-;; 2or9' acima foram avaliados conforme
Nota Fiscal que passa a ser Parteos valores correspondentes às contrário' lerônimo Monteiro - ES, 01 de integrantedoTermo.contrapartidas municipais na

medida em que sejam viabilizados Vitória,01 de fevereiro de 2018 fevereiro de 2018' DATA DA ASSINATURA
26/07/2018

PORTARIA NO OO8-R DE O'. DE FEVEREIRO DE 2O1A

Aprova a 3a alteração de Quadro de Detalhamento de Despesa da

Secretaria de Estado da Saúde.

O SUBSECRETÁNTO OE ESTADO DA SAÚDE PARA ASSUNTOS DE

ÀorqrnrsrnaçÃo e pr FTNANcTAMENTo DA ATENçÃo À saÚor,
no uso da atribuição que lhe confere o art.98, inciso II da Constituição
Estadual, e tendo em vista o disposto no § 10 do art. 25 da Lei no 10.700,
de 12 de julho de 2017 e na Lei no 10.784, de 18 de dezembro de 20f7 )

RESOLVE:

Art. 10 - Proceder na forma dos Anexos I e I1 a esta Portaria a 3a alteraçâo
do Quadro de Detalhamento de Despesa, publicado em conformidade com
a Portaria SEP no 037-R, de 26 de dezembro de 20L7.

Art. 20 - Esta Portaria entra em viqor na data de sua publicação.

CARLOS LUIZ TESCH XAVIER
Subsecretário de Estado da Saúde para Assuntos de Administração e de

Financiamento da Atenção à Saúde

euÀo{o DE DúÀuaMEMo DE D6PÉ^ - Mo r ' sUPEfrEMAçio

@DIGO EsPÉaFrq6o VÍURAA

44.000
44.gOL

io. r22,0031.2252

I o.1 2a.oolr,4703

10,302.0030.1609

sEcETAEA DE EsraDo DA sÂÚDE

FuNDo ÉsraDUAL oE saúDE

GÉsrÃo DAs supERINTENoÊNcIAs REGIoNAIS DE

SAÚDE
- Despesas com outros serv ços de terceiros _ pess0a
j!rÍdica e Obrigaçõês Tributárias e Conributivâs

capactÍaÇÃo E oESENvoLVIMENTo DE PRoEssloNAl
OÁ REOE OE SAUOÉ
- D€spesôs com conaib!içôes

AMPLIAçÃo E MoDERNIzAçÃo oa REDE DE sÉRvIços

DE saúoE No EsraDo
- Desoesas com eouloêmef,tos e materàl perman€nte

3.3.91

3.3,41

90

o334

12.131,96

6t4.764,63

1.999,00

62a.395,59

euplo DE DilauaMEMo DE o6P6a ' Mo lr ' awbáo

Protocolo 375216

seus respectivos apoltes.

Art. 20 - Esta Resolução está
disponível na íntegra no site
www.saude.es.gov.bti no link:

RICARDO DE OLIVEIRA
Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde
Protocolo 375181

Márcia Cravo Machado
Diretora Geral /UIJM

Aviso de Adesão

CONTRATANTE - Secretaria de
Estado da Saúde com interveniência
da Superintendência Regional de
Saúde de Vitória

CONTRATADA - HOSPIDROGAS
COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

oBJETo - Visa à formalização da

adesão à Ata de Registro de Preços
no Ll99/2017 - Processo 75208709,
Lote O5 (Fralda Descartável;
tipo Adulto) no valor de R$
1.920,00 (mil novecentos e vinte
reais) e as cláusulas nela contidas
para atender ao Hospital - Unidade
Integrada de Jerônimo Monteiro -

UIJM.

DOTAçÃO
oRçAMENTÁRrA - Atividãde
20 .44.90 t.10 .3 0 2. 0 0 3 0. 2 18 4,
Elemento de Despesa 339030,
FR 104 do orçamento do órgão
requisitante para o exercício de
20 18.

Jerônimo Monteiro - ES, 01 de
fevereiro de 2018.

Márcia Cravo Machado
Diretora Geral /UIJM

Protocolo 375062

RESUMO DO TERMO DE DOAçÃO
COM ENCARGOS.
DOADOR . SECRETARIA DE

ESTADO DA SAÚDE.
DONATÁRIO . MUNICÍPiO DE

MUQUl
1,1 OBJETO - Doação de bens
móveis, a-baixo especificados: -PATRIMONIO/ DESCRIçAO,
VALORi
SESA-PAT 1100000098288 Veículo
Sprinter 2OO7 /2007 no valor de R$

47.500,00 ( quarenta sete mil e
quinhentos reais)
1.2 Os bens móveis descritos
acima foram avaliados conforme
Nota Fiscal que passa a ser Parte
integrante do Termo.
DATA DA ASSINATURA
30/0t/20t8
PROCESSO No 80431488/2017
CARLOS LUIZ TESCH XAVIER
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 375194

RESUMO DO TERMO DE DOAçÃO
COM ENCARGOS:
DOADOR . SECRETARIA DE

ESTADO DA SAÚDE,
DONATÁRIO - MUN]CÍP]O DE

DORES DO RIO PRETO
1.1 OBTETO - Doação de bens
móveis, abaixo especificados: -PATRIMONIO, DESCRIçAO,
VALORI

pRocEsso No 71300392/2015
CARLOS LUIZ TESCH XAVIER

Subsecretário de Estado da Saúde
Protocolo 375239

TERMO DE ADESÃO NO

ooo4/2018
CONTRATANTE . SECRETARIA DE

ESTADO DA SAÚDE.
CONTRATADA . CRISTALIA
PRODUTOS QUIIV1ICOS
FARMACÊUTICOS LTDA

OBJETO - Visa à formalização da
Adesão a Ata de Registro de Preços
0290/2A17 - SESA, Lotê 08, com
vencimento err' 03/07/2018, 

^ovalor total R$ 3.450,00 (três mil
quatrocentos e cinquenta reais)
e as Cláusulas nele contidas Para
atender ôo HEl,lOES, conforme
Anexo I do Termo.
DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA.
Programa de Trabalho
20.44.90 1. r0.302.0030.27 20'
Natu reza 339030, Fonte
01350000030 do orçamento da
SESA, para o exercício de 2018,
DATA DA ASSINATURA
ot/02/20t8
PROCESSO No 80866808/2018

FABIANO MARILY
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 375307

RESUMO DO CONTRATO
DE CONCESSÃO DE USO NO

oooL/2oL7.
CONCEDENTE - O Estado
do Espírito Santo, através da

Secretaria de Estado da Saúde/
SESA e a Associação Pestalozzi de
Mimoso do Sul
CONcESsIoNÁRIo - Associação
Pestalozzi de Mimoso do Sul.
OBIETO - Concessão de uso de
bem imóvel constituído de uma
área medindo 305,76m2, com

edificação, situado á rua presidente
Vargas nl 384, centro, Mimoso do

SuUES, de proPriedade do estado
do Espírito Santo e registrado sob

matrícula no 8.590, livro 2-AP, fls.
114, junto ao cartório do 1o OfícÍo
Registro de Imóveis de Mimoso do

Sul
vrcÊNcrA - inicia-se a Paftir da

data de sua PublÍcação no Diário
Oficial do Estado e terá vigência
de 20 (vinteo anos, Podendo ser
prorrogada, caso haja interesse
das partes e conveniência Por
Darte da Administração Públrca,
através de Aditivo e após análise da

Procuradoria Geral do Estado.
DATA DA ASSINATURA .
30/01/20 18
pRocEsso _ No 73382690/2018
CARLOS LUIZ TESCH XAVIER
Secretário de Estado da Saúde
CONCEDENTE
AYLSE XAVIER CARRERA
Associação Pestalozzi de Mimoso do
5U t.

CONCESSIONÁRIO
Protocolo 375242

Aviso de Adesão
CONTRATANTE - Secretaria de

Estado da Saúde com interveniência do

Hospital Estadual de Atenção Clínica

CONTRATADA - CRISTALIA
PRODUTOS QUÍI'UCOS E

FARMACEUTICOS LIDA

OBJETO - Visa à formalização
da adesão à Ata de Registro de

Preços no 252A/2017 - Processo
79002463, Lote 28 (Morfina,
sulfato O,2mglml ampola 1

ml) no valor de R$ 1,245,00 (mil
duzentos e quarenta e cinco reais)
e as cláusulas nela contidas Para
atender ao Hospital - Unidade
Integrada de lerônimo Iulonteiro -

UI]M.

DOTAçÃO

ASií'dO digiblúCit PCIODIO- DEPARTMNTO DEIMPMNSÀ OEICIA! DOESTADO DO ESPIRITO SNTO
D,ràr Sexla-feiá. I de Fevcreirô de 2018 às 0í0í0
Códiso de Aurenticaçâoi ll0c99i!

ESPEQFIaqo MTUREA

14.000

14.901

10.122,0031.2252

io. !2s.0031.470:

io.3o2.oo3o,16o9

SEC*ÍAUÀ DE ESIÀDO DA SAUOE

ruNDo EsÍÂouaL DÉ sÁÚDE

GEsrÂo DÁs SUpERTNTENDÊNclas REGIoNAIS DE

sAÚDÊ

cApAcITAÇÃo E DESENvoLVÍME[o DE PRoflssIoNAI1
OA REDE OE SAUDE

ÁMpLIAçÃo E MoDERNIzaçÃo oa REDE oE sERvlÇos
DF SAúDE NÔ ÉSTADO

3,3,90

3.3.90

0104

0334

0104

12,131,96

6t4.264,63

1.999,00

fOÍAL 62A.395,59

Identificador: 32003200320035003A005000 Conferência em http://www3.camarasantateresa.es.gov.br/spl/autenticidade.
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6
do encerramento do PA Shopping
Norte.
-Com a exclusão do referido posto
o quantitativo de postos A e B
passam a ser respectÍvamente L47
e 168.
-Reduzir o valor mensal do contrato

Noo02/2018

de R$ 4.780,90 tendo em vista a
diminuição do quantitativo de
postos.

Vitória, ES, 03.01.2017.
GEACO/COSER

Protocolo 369270

- a Lei Federal no 8,080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre
as condições para a promoção, proteÇão e recupe.açào da saúde, a
organlzação e o funcionamento dos serviços correspondentes e outras
provídências;

- a Lei no 8.142. de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Sistema úníco de Saúde/SUS
e sobre as transferênclas intergovernamentais de recursos financeiros na
área de saúde;

- a Portaria GM/MS ;1o 204, de 19 de janeiro de ZOO7, que regulamenta
o financiamento e a transferência dos recuTsos federias pa.a ás ações e
serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com respectivo
monitoramento ê controle;

- o Decreto federal no 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a
Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização
do Sistema Úntco de Saúde (SUS), o plane.jamentoda iaúde, a aãsistêniia
à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;

- a Lei complernentar no 141, de 13 de janeiro de ZOLZ, que regulamenta
o § 30 do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre ôs valores
minimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito
Federal e l'1unicípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece
os cri!érios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as
normas de fiscalizaÇão, avaliação e controle das despesas com saúde nas
3,(três) esferas de governo, revoga dispositivos das Leis nos 8.0g0, de
19 de 

^setembrô 
de 1990, e 8.689, de 27 de jutho de 1993; e dá outras

providê ncias

- a Resolução CES no 969, de 29 de setembro de 2016, que aprova o plano
Estadual de Saúde do Espírito santo 2016/2019;

- a Resolução CIT no 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece diretrizes
para os.processos de Regional:zação, planejamento Regional Integrado,
elaborado de Íorma ascendente, e Governança das Redes de Ateúão à
Saúde no âmbito do SUS;

- a.Potaria GM/Ms no 2.436, de 21 de seternbro de 2O!7, que aprova a
Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrrzes e
nôrmas para a organização da Atenção Básica no âmbito do Sistema único
de Saúde (SUS);

RESOLUçÃO NoOO2/2O18 - CONTTNUÀçÃO

- a Lej Est_adual no 10.730, de 11 de setembro de ZOt7, que dispõe sobre
a instituição do sistema de Transferência de Recursos do Fundo Estadual
de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática,
e dá outras providências;

- a Lei Estadual n. 10.733, de 19 de setembro de ZOl7, que institui a
Política Estadual de Organização da Atenção à Saúde _ Rede Cuidar;

- a Res_olução CIR Metropolitana nô 14, de 06 de junho de 2OL7 , que define
a adesão dos municípios de abrangência da nedâ Cuidar Santa Teresa;

- a Resolução.CIR Metropolitana no 15, de 06 de junho de 2017, que
aprovê a carteíra de serviços da Rede Cuidar Santa Teresa;

- a Resolução CIB/SUS-ES no 119, de 7 dejulho deZO|T, que homologa a
resolução CIR no 014/2017;

- a Resolução CIB/SUS-ES no 120, de 7 de julho de 2017, que homologa a
resolução CIR no 015/2017;

- a Resolução CIB/SUS-ES no 182, de 6 de outubro deZO|T, que aprova
as linhas de cuidado de ortopedia e oftalmologia para a Rede Cuidar Santa
Teresa, aprova o modelo de gestSo e geren-ciamento da Rede Cuidar eaprôva a possibilidade de estabelecer parcerÍa com o Terceiro Setor para
operaciônalizar os serviÇos;

Assna6 r,!LÉ1m4,Ê pdô DtO - DtF^Rt ANrr\ I O DE t\lpRENS^ OFTCL{t, DO ESt.^DO DO !SIiflTO sA\ rorab Qur0rrf:rr. I n. tsn.[ , Jc ]Ul6 is u:N.!!
( d,!,' dc 

^uL(,(iiLi. 
rrõMhiJ

Vitória (ES), Quinta-feira, 04 de Janeiro de 2018.

- a Resolução CIB/SUS-ES no 236, de 23 de novembro deZA|T, que define
as diretrizes e regras gerais para implantação e ímplementaçãô da Rede
Cuidar no âmbito da Atenção Ambulatorial Especiallzada em integração
com a AtênÇão Primária e AtenÇão Hospitalar;

- a Resolução CIR Metropolitana no 03112017 que aprova por unanimidade
as solicitações de remanejamento envolvendo lodos os munÍcípios
de abrangência da Rede Cuidar de Santa Teresa, relativos aos limites
financeiros de médla e alta complexidade ambulatorial e hospitalar - MAC,
para o município sede e executor das consultas especiaiizadas, exames,
procedimentos e cirurgias ambulatoriais;

- a Resolução CIB/SUS-ES no 242, de 23 de novembro de 20L7, que
homologa a resolução CIR no 031/2017;

RESOLVEI

Art, 1o Aprovar, ad referendum, os termos desta resolucão,

RESOLUçÃO N oOO2/2018 - CONTTNUAçÃO

Art.20 Definir o valor referente à execução das ações de implantação e
implementação da Unidade Ambulatorial Especializada da Rede Culdar no
município de Santê Teresa em integração com a Atenção Básica e Atenção
Hospitalar para o exercicio de 2018 no âmbjto do Estado do Espírito Santo.

§ 1o: A parcela êstâdual de recursos destinados exclusivamente ao custeio
da Unidade Arnbulâtorial Especializada da Rede Cuidar em Sanla Teresa
fica definÍda em Rg 1.373.223,70 (um milhão, trezentos e setenta e três
mil, duzentos e vinle e três reais e setenta centavos), que será repassada
ao Fundo Munjcipal de Saúde de Santa Teresa, em transFerências regulares
e automáticas, conforme cronograma de desembolso constante no anexo
I.

§ 20: Excepcionalmente. após pactuação entre gestores, ficou estabelecido
que o custeio será integralmente assumido pela SESA no prlmeiro
quadrimestre de funcionamento da Unidade Ambulatorial Especializada da
Rede Culdar em Santa Teresd.

§ 3o: O valor da parcela estadual foi definido a partir de estudos de custeio
e financiamento, conforme anexo II, realizados pela SESA em parceria
com os municípros de abrangência e segue o que dispõe a resoluÇão CIB
no 236/2017.

§ 4o: Caberá ao Fundô 14unicipal de Saúde de Sanla Teresa a prestação
de contas das ações executadas, segundo as normas aplicáveis ao SUS.

Art, 3o Definir que os valores referentes ao custeio da Unidade Ambulatorial
Especializada da Rede Cuidar em Santa Teresa, previstos nos anexos
desta resÕluçã0, poderão sofrer alterações mediante novas pactuações e
remanejamento de teto de recursos federais, devidamente aprovadas em
CIR e homôlogâdas em CIB.

Art.40 Definiro valor referente à ação de lnvestimento para a Rede Lógica
da Unidade Ambulatorial Especializada da Rede Cuidar em Santa Teresa.

§ 10: O valor do recurso de investimento fica definido em Rg Total Rg
249.697,38 (duzentos e quarenta e nove rnii seiscentos e noventa e sete
reais e trinta e oito centavos) destinado exclusivamente à aquisição de
material, êquipamentos e serviços de instalação da rede lógica da Unidade
Ambulatorial Especializada da Rede Cuidar em Santa Teresa que serão
repassados ao Fundô Municipal de Saúde de Santa Teresa, em parcela
única. conforme cronograma de desembolso constante no anexo III desta
reso luçã o.

§ 20: Conforme o êrt. 60 da Resolução CIB no 236/2A17 e as normas
aplicáveis ao SUS, caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Santa Teresa
a prestação de contas do objeto executado com o referido recurso de
investimento.

RESOLUçÃO NoOO2/2018 - CONTTNUâçÃO

ÀÍt. 50 Estimar o montante de recursos estaduais para financiar as ações
de ímplantação e impleme'-rlação dos serviços hospitalares de ortopeJia e
oftalmologia em integraÇão com a Atenção Básica e Atenção Ambulalorial
Especializada da Rede Cuidar em Santa Teresa. garantindó a integralídade
do cuidado nas linhas de cuidado supracítadas, -

§ 10 A estimativa do recurso êstaduãl para custear a oferta de servíços
hospital.ares em oltopedia (urgência/emergência e cirurgias eletjvasi e
oftalmologia (cirurgias eletivas) fica definido em Rg 2.5j3.443,86 (Dois
mÍlhões quinhentôs e cinquenta e três mí1, quatrocentos e quarenta e três
reais e oitenta e seis cenlavos) para a ortopedia hospitalar e Rg 71.736,22
(Setenta e um mil setecentos e trinta e seis reais e vinte e dois centavos)
para a oftalmolÕgia hospitalat totalizândo Rg 2.62S.1g0,08 (Dois milhões,

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da portarla no.
185-q de 24 de aqosto de 1993.185-Pi de 24 de agosto de 1993
Considerandô:

Identificador: 32003200320035003A005000 Conferência em http://www3.camarasantateresa.es.gov.br/spl/autenticidade.



Vitória (ES), Quinta-feira, 04 de Janeiro de 2018.

seiscentôs e vinte e cinco mil, cento e oitêntâ reais e oito centavos) ambas
para o exercício de 2018.

§ 20 A parcela de recursos federais, estimada em Rg 2.696.252,16 (Dois
milhões seiscentos e noventa e seis mil duzentos e cinquenta e dois reais
e dezesseis centavos) serão transferidos via ppI para o Fundo Municipal
de Saúde de Santa Teresa, conforme pactuação da região para ortôpedia e
oftalmologia hospitalar e suas respectivas tecnologias assÍstenciais.

§ 3o As atividades assistencia js hospitalares de oriopedia e oftalmologia
somentê terão início em lvlarço de 2018.

§ 4ô As atividades assistenciais hospitalares em ortopedia e oftaimologia
serão ofertadas pela AssociaÇão Congregação Santa Catarina - Hospiial
l'4adre Regina Protman, localizado no município dê Santa Teresa, sendo
referência regional para os referidos serviçôs.

Art, 60 Revoga-se a resolução CIB na Z4S/2017.

Art. 70 - Esta Resolução e seus respectivos anexos estão disponíveis na
íntegra no site www,saude.es,gov.br, no link: Legislação, àesoluções,
Resoluções CIB.

Art. 8o Esla resolução entra ern vigor na data de sua publicação e revogada
as disposições em contrário.

Vitória, O3 de .laneiro de 2018.

RJCARDO DE OLIVE]RA
Presidente da cIB/sus-ES
Secretário de Estado da Saúde

RESOLUçÃO Noo02/ 2018 - CONTTNUAçÃO

ANEXO I
VALORES REFERENTES À PANCEM ESTADUAL PARA USO EXCLUS]VO NO
CJSTE]O DAS AÇÕES DE I}lPLANTAÇÃo T INpLTuTTTAÇÂo DA UNjDADÉ
AMBULATORIAL ESPECIAL]ZADA DA REDE CUIDAR EM SANTA TERESA
PARA O EX=RCÍCIO DE 2018.

ANEXO III
VALOR REFERENTE A PARCTLA ESTADUAL PARA USO EXCLUSIVO
NO INVESTIMENTO DA REDE LOGICA DA UN]DADE AI\4BULAToRiAI
ESPECIAL]ZADA DA REDE CU]DAR EI4 SANTA TERESA.

Protocolô 369287

PORTARIA OO2-S, DE 03/OL/zOtA.
o SECRETÁRIo DE ESTADO DA SAÚDE/ no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 46, alínea "o" da Lei no 3043, de 31 de dezembro de 1975,
e tendo em vista o que consta do processo no 80380930/20l7/SESA,

RESOLVE

DESIGNAR, na forma de Decreto 2924-R, de 28 de dezembro de 2011,
publicado no Diário Oficial de 29/12/20Lt, GISLAYNE RODRIGUES DA
SILVA, no funcional 3208354, enfermeiro, estatutário, para substituir
Charleston Sperandío de Souza, no funcional 2477785, no cargo Dirêtor
Geral do Hospital "8". do Hospital Estadual Joãô dos Santos Neves,
referência QCE-O3, da Secretaría de Estado da Saúde.

Vitória, 03 de janeiro de 2018,

RICARDO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 369O04

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO F]NANCF]RO (CUSiEIO)
No Parcela Mês/Ano Valor (R$)
Parcela 1 la nei rol20 1 I R$ 686.61 1,84
Parcelâ 2 f4aio/2018 R$ 343.30s,92
Parcela 3 Setêmbro/20 18 R$ 343.305,92
Total Anual R$ 1.373.223,70

RESOLUçÃo Nooo2/201A _ CONTTNUAçÃO

ANEXO II
Drsponível nos autos do processo ao Ba4!7434 e em meio eretrônico naIntegra no endereço www.saude.es.çov.br, no link: Legjslação, ResoluÇões,
ResoluÇões C]B.

RESOLUçÃo Nooo2/2o18 - CONTINUAçÃO

\rsr!&,1\rht ,rnrrpetoDiO-Dtp^Rl^ÀÍrNÍODEIUfRENSÀOFlClÁt.DO[SI.^DOrcEStiRrTOs^\TO
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(x) PoRTARTA 504-5, DE 2A/L2/2OL7
O SUBSECRETÁRIO oe ESTADO DA SAúDE, no uso da atribuição
que lhe confere a Portaria 003-R, de 12 de fevereiro de 2015, publicáda
no Diário de 73/02/2015 e tendo em visla o que consta do processo no
482876L0/2070/SESA,

RESOLVE

Àrt.10 - DESIGNAR, os servidores da Secretaria de Estado da Saúde,
abaixo relacionados, para constituírem a Comissão de pregoeiros e de
Equipe de Apoio dos Pregões Eletrônicos a serem realizados pelo HOSPITAL
ESTADUAL SAO JOSÉ DO CALçADO, conforme previsto no Decreto nô
3786-R, de 26 de fevereiro de 2015, publicado em 27/OL/ZOLS.

Art,2o : No impedimento ou afasLamento da pregoeira, a mesma será
substjtuída pelo membro sEBÂsTIÃo RoBERTO ôO:utfs, No Funcional
60 1 394.

Art.3o - Esta poftaria entra em vigora partirde O1 de dezembro deZAIT,
por um período de 01(um) ano, revogando as disposlções em contrário.

Vitórla 28 de dezembro de 2Ot7
FABIANO MARILY
Subsecretário de Estadô da Saúde

(*) Reproduzidê por ter sido redigida corn incorreção.
Protocolo 3691O6

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO F]NANCEIRO (INVESTIMÊNTO REDE
LOGICA)

No Parcela Ivlês/Ano Valor (R$)

Parcela únÍca laneiro/20 1B

Total R$ 249.697,38

(Capital R$ s5.166,00)
(Custeio R$
194.53 1,38)

l\4otivo do Aíastamento Período Pêríôdo Aquisitivo
Férias 02101 12018 à 31 l01 1201 n 2415t2016

UNlDADE
ASSISTENC]AL

MUNICIP]OS DE
ABRANGÊNCIA

POPULAÇÃO
(iBGE 20 16)

VALOR TOTAL
DA PARCELA
ESTADUAL
(ANUAL)

Unidade
Ambulatorial
Especializada da
Rede Cuidar em
Santa Teresa

Fundão 20.376 R$ 1.373 223 70
ItaguaÇu 74.822
Ita rana 11.259
LaranÍa da Terra L7.447
Santa Leopoldina L2.AA7

Santa Maria dê
leti bá

39.396

Santa Teresa 23.882
São Roque do
Canaã

12.483

Total de
Habitantes

146.552
FUNÇÃO NOi\4E NO FUNCIONAL
PREGOEIRO OFIC]AL ÍVlARIA DA CONCÊ]ÇÃO

GOMES FEL]X
1 570820

I\4EMBROS SEBASTIÃO ROBERTO
GOt'4ES

60 1 394

ENICE DE FÁTIMA
FURTADO DE BREU

447t37

SU PLENTE EL]ZABETH N4ARIA DE
SOUSA RODRIGUES

1561820

Identificador: 32003200320035003A005000 Conferência em http://www3.camarasantateresa.es.gov.br/spl/autenticidade.


